
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A emenda aditiva ora apresentada tem por objetivo adicionar parágrafo único ao Art. 1º do
Projeto de Lei 262/2021, com intuito de tornar clara a redação da proposição, evitando duplicidade de
entendimento e garantindo aos pequenos estabelecimentos a não necessidade de construção de
novos equipamentos sanitários quando não houver espaço suficiente para adequação aos
dispositivos propostos por esta legislação.

Palácio Barbosa Lima, 12 de julho de 2022.
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